
INDICAÇÃO Nº 
318
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial, a Secretaria de Estado da Saúde, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a disponibilização de um aparelho de tomografia computadorizada para o município de Presidente Venceslau.  
JUSTIFICATIVA

O aparelho de tomografia computadorizada que foi disponibilizado pela Secretaria Estadual de Saúde para a Santa Casa de Adamantina já se encontra em pleno funcionamento, sendo o primeiro da região da Nova Alta Paulista é indiscutível o benefício dele decorrente para todo o município e região.

Como se sabe a tomografia abarca tecnologia avançada, que permite diagnósticos rápidos e mais precisos, que facilitam os procedimentos a serem adotados em relação aos pacientes, de maneira que a obtenção, por parte do município de Presidente Venceslau, de um aparelho para essa finalidade será um grande auxiliador na resolução de parcela dos problemas de saúde por que passam a comunidade venceslauense.

Por outro lado, aliado a outras iniciativas do governo estadual, se constituirá em uma forma de se balancear os desequilíbrios sociais causados pelas responsabilidades assumidas pelo município em função da instalação de duas unidades prisionais, vários assentamentos, sem as necessárias obras compensatórias e de dotação de equipamentos que fariam justiça à população do município de Presidente Venceslau.

Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios dos cidadãos venceslauenses é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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